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Processo: CC 458906-2018 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Caieiras, com interve-
niência da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo – Prodesp - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 43.624,21. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

 CASA MILITAR

 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 5-6-2018
Alterando o contido nos Termos de Convênio abaixo, pas-

sando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - Processo GG 

156.623-2015 – Construção de ponte sobre o Ribeirão São José 
na estrada Vicinal CNP-157 KM 3,5.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-31-630-15, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 31-5-2018 até 29-8-2018, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE JUQUIÁ - Processo GG 156.644-2015 – 

Construção de ponte mista sobre o ão de ponte mista sobre o 
Rio Assungui no Rua 2 no bairro Iporanga.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-32-630-15, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 30-5-2018 até 28-8-2018, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE PONTALINDA - Processo C MIL 1.229.924-

2017 – CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA EM ADUELAS PRÉ-MOL-
DADAS NO CÓRREGO MARIMBONDO, ESTRADA PTL-040.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-18-630-17, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 29-5-2018 até 27-8-2018, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

 Planejamento e Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SPG-35, de 4-6-2018

Institui Grupo de Trabalho para empreender estu-
dos e discussão voltados à eventual implantação 
da bonificação por resultados (BR) aos servidores 
do sistema penitenciário.

O Secretário de Planejamento e Gestão do Estado de São 
Paulo, com base no que preceitua o artigo 41, inciso II, alínea 
“h”, do Decreto 62.598, de 29-05-2017, resolve:

Artigo 1º - Constituir Grupo de Trabalho para empreen-
der estudos e discussão voltados à eventual implantação da 
bonificação por resultados (BR) aos servidores do sistema 
penitenciário.

Artigo 2º - Para consecução do seu objeto, o Grupo será 
constituído pelo Secretário de Planejamento e Gestão do Estado 
de São Paulo, que presidirá os trabalhos, e pelos seguintes 
membros:

I – Pela Secretaria de Planejamento e Gestão: Edmilson A. A. 
Valle, Assessor do Gabinete do Secretário;

II – Pela Secretaria de Administração Penitenciária, Andrea 
Fernanda Crudo, Assessora Técnica e Eliana Barros Sbragia de 
Souza, Assessora Técnica de Gabinete;

III – Pelo SIFUSPESP – Sindicato dos Funcionários do 
Sistema Prisional do Estado de São Paulo, Fábio Cesar Ferreira, 
Presidente da entidade e José Reinaldo Maracajá da Silva, 
Diretor da entidade.

IV – Pelo SINDESPE – Sindicato dos Agentes de Escolta 
e Vig. Penitenciária do Estado de São Paulo, Antonio Pereira 
Ramos, Presidente da Entidade e Shelley Xavier Raimundo, 
Diretor da Entidade.

V – Pela Coordenadoria de Planejamento, Gestão e Avalia-
ção (CPGA), Sara da Silva Freitas, Diretora do Grupo Técnico de 
Indicadores e Avaliação de Políticas Públicas e Og Oliveira Pinto, 
Especialista em políticas públicas.

§1º - As funções dos membros do Grupo não serão remu-
neradas e serão prestadas sem prejuízo das atribuições próprias 
dos cargos ou funções, consideradas, porém, de serviço público 
relevante.

Artigo 3º. A relatoria dos trabalhos caberá ao servidor 
Edmilson A. A. Valle

Artigo 4º - O Grupo de Trabalho deverá apresentar as suas 
conclusões no prazo de 30 dias, que poderá ser prorrogado por 
igual período, mediante justificativa.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Publicada novamente por conter incorreção)

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO 
ESTADO

 Decisões finais sobre inspeção de saúde para fins de 
ingresso

NOME-RG-CARGO-Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física-CSCF-DECISÃO

MINISTERIO PUBLICO
ADALBERTO VIANA DA CRUZ - RG 164282002 - AUXILIAR 

DE PROMOTORIA I - CSCF 5724/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

PODER JUDICIARIO
ANDRE LUIZ SANTOS DA SILVA - RG 445683740 - PSICO-

LOGO JUDICIARIO - CSCF 5726/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

ANDRESSA PIN SCAGLIA GRANATA - RG 27866491 - PSICO-
LOGO JUDICIARIO - CSCF 5727/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

total do repasse, ao Banco, pelos serviços desenvolvidos na con-
dição de Agente Financeiro. O valor total do repasse será de R$ 
112.490,56. O prazo de vigência será de até 30-12-2018. Data 
da Assinatura: 23-05-2018.

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extratos de Termo de Convênio
Processo: CC 1088522-2017 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-

2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Itaporanga, com inter-
veniência da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo – Prodesp - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 47.043,00. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 1124299-2017 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Osvaldo Cruz, com 
interveniência da Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo – Prodesp - Objeto: Conjugação de esfor-
ços para implantar e colocar em funcionamento os serviços do 
Programa Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da 
Resolução SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é 
de R$ 38.812,35. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 1246219-2017 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Borá, com interveni-
ência da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo – Prodesp - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 33.432,65. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 1246609-2017 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Ibiúna, com interve-
niência da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo – Prodesp - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 98.028,56. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 1307031-2017 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Itápolis, com interve-
niência da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo – Prodesp - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 87.036,52. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 1307261-2017 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Itatinga, com interve-
niência da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo – Prodesp - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 43.701,58. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 1372214-2017 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Herculândia, com 
interveniência da Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo – Prodesp - Objeto: Conjugação de esfor-
ços para implantar e colocar em funcionamento os serviços do 
Programa Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da 
Resolução SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é 
de R$ 22.317,42. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 1372404-2017 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de São Manuel, com 
interveniência da Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo – Prodesp - Objeto: Conjugação de esfor-
ços para implantar e colocar em funcionamento os serviços do 
Programa Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da 
Resolução SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é 
de R$ 64.290,02. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 91029-2018 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Parisi, com interveni-
ência da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo – Prodesp - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 104.370,13. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 2-5-2018

Processo: CC 91125-2018 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Barra Bonita, com 
interveniência da Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo – Prodesp - Objeto: Conjugação de esfor-
ços para implantar e colocar em funcionamento os serviços do 
Programa Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da 
Resolução SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é 
de R$ 120.484,30. Não há repasse de recursos entre os partíci-
pes - Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos constantes do 
Anexo II que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado autorizados 
a procederem, mediante apostila, à retificação dos seguintes 
elementos informativos constantes dos Anexos I e II, a que se 
referem os artigos anteriores:

I – nome do servidor;
II – dados da cédula de identidade;
III – situação do cargo ou função no que se refere ao provi-

mento, preenchimento ou vacância, mesmo que em decorrência 
de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de junho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
João Cury Neto
Secretário da Educação
Maurício Benedini Brusadin
Secretário do Meio Ambiente
Cícero Firmino da Silva
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Ricardo Daruiz Borsari
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Francisco Sérgio Ferreira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
José Roberto Aprillanti Junior
Secretário de Turismo
Marco Antonio zago
Secretário da Saúde
Carlos Renato Cardoso Pires de Camargo
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de junho de 

2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Da Denúncia e da Rescisão
O presente convênio poderá ser denunciado pelos partícipes 

a qualquer tempo, por desinteresse unilateral ou consensual, 
mediante notificação por escrito, com prazo de antecedência 
mínimo de 60 (sessenta) dias, e será rescindido no caso de 
infração legal ou descumprimento de qualquer de suas cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Do Foro
Fica eleito o foro da comarca da Capital do Estado de São 

Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas ou 
relativas à execução ou interpretação do presente ajuste, não 
resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, assinam o presente em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 
também o subscrevem.

São Paulo,       de                           de 2018
 SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE OU ENTIDADE PRIVADA
 SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO (NÃO ENQUADRADA NA LEI 13.019/14)
Testemunhas:
1.__________________ 2.__________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:

 DECRETO Nº 63.457, 
DE 5 DE JUNHO DE 2018

Transfere os cargos e as funções-atividades que 
especifica e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 55 
da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e as 

funções-atividades preenchidas constantes do Anexo I que faz 
parte integrante deste decreto.

A N E X O I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 63.457, de 5 de junho de 2018

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE RG DO PARA
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III ADRIANA CAMPOS SILVA DE LEMOS 29.412.304-0 QSE QSAA
TÉCNICO DE APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 4 N.U. SQC-III ALINE ALVES DE SOUZA LIMA 44.310.430-X QSMA QSAA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARLI APARECIDA RODRIGUES 30.992.316-5 QSERT QSAA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ANDREA HELENA RIBEIRO DE SOUZA 22.191.774-3 QSSRH QSE
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III THAIS CARMO MENDES DA ROSA 32.047.414-8 QSAA QSE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II AUREA APARECIDA CANCIAN GARCIA 5.929.948-4 QST QSELJ
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II ANDRÉA CRISTINA GREGORIM SANTOS 24.874.752-6 QSS QSG
TÉCNICO DE APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 4 N.U. SQC-III JOÃO D´ARC DE OLIVEIRA 8.569.680-8 QSAA QSMA

A N E X O II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 63.457, de 5 de junho de 2018

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE RG MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III DANIELA APARECIDA CARDOSO BARRETO 7.728.354-5 APOSENTADORIA QSAA QSERT
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARIA CRISTINA CERVELLINI MIRAMONTES FORATTINI 9.719.306 EXONERAÇÃO QSE QSSRH

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 5-6-
2018
No processo SMA-2.937-17 (SG-365.648-18), sobre auto-

rização para a realização da Diária Especial por Jornada 
Extraordinária de Trabalho Policial Militar – DEJEM: “À vista 
dos elementos de instrução do processo, da exposição de 
motivos do Secretário do Meio Ambiente e diante do convênio 
firmado entre o Estado, por meio das Secretarias da Segurança 
Pública e do Meio Ambiente, e a Fundação para a Conservação 
e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, e para o fim do 
disposto no art. 8º da LC 1.227-2013, autorizo a adoção das 
providências cabíveis visando ao emprego de policiais militares 
na execução de ações de segurança, prevenção e repressão 
de crimes e infrações cometidas contra o meio ambiente nas 
Unidades de Conservação (UCs) de Proteção Integral do Estado, 
sob a administração da Fundação Florestal e seus entornos, em 
Jornada Extraordinária de Trabalho Policial Militar – DEJEM, no 
exercício de 2018, para o efetivo de 80 policiais militares por 
dia, sendo 6 Oficiais e 74 Praças, mediante repasse de recursos 
da referida Fundação à conta “C” do Fundo Especial da Polícia 
Militar - FEPOM, observadas as disponibilidades orçamentária 
e financeira e obedecidos os preceitos legais e regulamentares 
atinentes à espécie.”

No processo SMA-2.942-17 (SG-421.832-17), sobre auto-
rização para a realização da Diária Especial por Jornada 
Extraordinária de Trabalho Policial Militar – DEJEM: “À vista dos 
elementos de instrução do processo, da exposição de motivos do 
Secretário do Meio Ambiente e diante do termo de cooperação 
celebrado entre o Estado, por meio das Secretarias da Segurança 
Pública e do Meio Ambiente, e a Coordenadoria de Parques 
Urbanos, e para o fim do disposto no art. 8º da LC 1.227-2013, 
autorizo a adoção das providências cabíveis visando ao emprego 
de policiais militares na execução do policiamento ostensivo 
ambiental, nos Parques e áreas administradas pela referida 
Coordenadoria, visando prevenir e reprimir os atos relacionados 
à quebra da ordem pública que atentem contra o bom uso 
dos espaços públicos e leis ambientais, focando na educação 
ambiental e conscientização do cidadão usuário, em Jornada 
Extraordinária de Trabalho Policial Militar – DEJEM, no exercício 
de 2018, para o efetivo de 16 policiais militares (Praças) por dia, 
mediante repasse de recursos da Secretaria do Meio Ambiente à 
conta “C” do Fundo Especial da Polícia Militar - FEPOM, obser-
vadas as disponibilidades orçamentária e financeira e obedeci-
dos os preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

 Casa Civil
 AGÊNCIA METROPOLITANA DA BAIXADA 
SANTISTA

 Extrato
1º Termo de Prorrogação de Contrato de Serviços Contìnuos 

Agem 003/2018.
Nos termos da Resolução PGE 23, de 12-11-2015.
Processo: AGEM 0001/2016.
Contrato AGEM 0002/2017.
Categoria Funcional Programática: 04127282960830000
Elemento – Item Despesa: 339088
Contratante: Agência Metropolitana da Baixada Santista 

- AGEM
Contratada: ACTIVE – Solutions Comércio e Serviços Ltda.
Objeto: fornecimento da renovação de 50 licenças de uso 

do software antivírus F-Secure Client Security Renewal, de 01 
licença de uso F-Secure Linux Security Server Edition Renewal 
e 01 licença na modalidade F-Secure Server Security Renewal, 

com prestação de serviços de suporte técnico, manutenção e 
atualização dos softwares, pelo período de 12 meses.

Valor total estimado do contrato é de R$3.499,38.
Início: 03-05-2018
Término: 02-05-2019

 AGÊNCIA METROPOLITANA DE 
CAMPINAS

 Extrato de Contrato
Instrumento de liberação de crédito não reembolsável, 

ao amparo de recursos do Fundo de Desenvolvimento Metro-
politano de Campinas – FUNDOCAMP 036/2018. Proc. Agem-
camp-Fundocamp 059/2016. Parecer CJ/AGEMCAMP 062/2017 
Agente Financeiro do FUNDOCAMP: Banco do Brasil. Agente 
Promotor e Técnico: Agência Metropolitana de Campinas – 
AGEMCAMP. Beneficiária: Prefeitura Municipal de Vinhedo. 
Objeto: Constitui objeto do presente o repasse pelo Banco de 
crédito não reembolsável ao amparo dos recursos disponíveis do 
Fundocamp dos seguintes valores: R$180.000,00, ao Município 
beneficiário, valor a ser destinado exclusivamente à finalidade 
indicada na Cláusula Segunda do presente Instrumento. Cláu-
sula Segunda: O repasse mencionado na Cláusula Primeiro do 
presente Instrumento se destina a implementação do projeto 
“Plataforma de Proteção de Risco de Desastre na Região Metro-
politana de Campinas”, conforme Proposta Técnica avaliada 
pela AGEMCAMP. R$ 5.400,00, correspondente a 3% do valor 
total do repasse, à Agemcamp, pelos serviços desenvolvidos na 
condição de Agente Técnico e R$ 1.800,00, correspondente a 1% 
do valor total do repasse, ao Banco, pelos serviços desenvolvidos 
na condição de Agente Financeiro. O valor total do repasse será 
de R$ 187.200,00. O prazo de vigência será de 6 meses contados 
da data da assinatura. Data da Assinatura: 21-05-2018.

 Extrato de Contrato
Instrumento de liberação de crédito não reembolsável, 

ao amparo de recursos do Fundo de Desenvolvimento Metro-
politano de Campinas – FUNDOCAMP 035/2018. Proc. Agem-
camp-Fundocamp 096/2016. Parecer CJ/AGEMCAMP 086/2017 
Agente Financeiro do FUNDOCAMP: Banco do Brasil. Agente 
Promotor e Técnico: Agência Metropolitana de Campinas – 
AGEMCAMP. Beneficiária: Prefeitura Municipal de Campinas. 
Objeto: Constitui objeto do presente o repasse pelo Banco de 
crédito não reembolsável ao amparo dos recursos disponíveis do 
Fundocamp dos seguintes valores: R$180.000,00, ao Município 
beneficiário, valor a ser destinado exclusivamente à finalidade 
indicada na Cláusula Segunda do presente Instrumento. Cláu-
sula Segunda: O repasse mencionado na Cláusula Primeiro do 
presente Instrumento se destina a implementação do projeto 
“Plataforma de Proteção de Risco de Desastre na Região Metro-
politana de Campinas”, conforme Proposta Técnica avaliada 
pela AGEMCAMP. R$ 5.400,00, correspondente a 3% do valor 
total do repasse, à Agemcamp, pelos serviços desenvolvidos na 
condição de Agente Técnico e R$ 1.800,00, correspondente a 1% 
do valor total do repasse, ao Banco, pelos serviços desenvolvidos 
na condição de Agente Financeiro. O valor total do repasse será 
de R$ 187.200,00. O prazo de vigência será de 7 meses contados 
da data da assinatura. Data da Assinatura: 21-05-2018.

 Extrato de Contrato
Instrumento de liberação de crédito não reembolsável, 

ao amparo de recursos do Fundo de Desenvolvimento Metro-
politano de Campinas – FUNDOCAMP 038/2018. Proc. Agem-
camp-Fundocamp 011/2018. Parecer CJ/AGEMCAMP 033/2018. 
Agente Financeiro do FUNDOCAMP: Banco do Brasil. Agente 
Promotor e Técnico: Agência Metropolitana de Campinas – 
AGEMCAMP. Beneficiária: Prefeitura Municipal de Indaiatuba. 
Objeto: Constitui objeto do presente o repasse pelo Banco de 
crédito não reembolsável ao amparo dos recursos disponíveis do 
Fundocamp dos seguintes valores: R$ 108.164,00, ao Município 
beneficiário para a implementação do projeto “Sistema Metro-
politano de Proteção aos Bens e Serviços Públicos Municipais”, 
valor a ser destinado exclusivamente à finalidade indicada na 
Cláusula Segunda do presente Instrumento. Cláusula Segunda: 
O repasse mencionado na Cláusula Primeiro do presente Ins-
trumento se destina ao desenvolvimento do projeto “Sistema 
Metropolitano de Proteção aos Bens e Serviços Públicos Muni-
cipais”, conforme Proposta Técnica avaliada pela AGEMCAMP. 
R$ 3.244,92, correspondente a 3% do valor total do repasse, 
à Agemcamp, pelos serviços desenvolvidos na condição de 
Agente Técnico e R$ 1.081,64, correspondente a 1% do valor 




